
SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
GERÊNCIA DE SINDICÂNCIAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 179, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

O GERENTE DE SINDICÂNCIAS, DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, § 2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011; e conforme Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF Nº 69, de 11 de abril de 2024, pg. 06, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220240035/2024-SEAPE, (04026-
00043692/2024-19), instaurada pela Portaria nº 243, de 07/10/2024, publicada no DODF Nº
195, de 10/10/2024, página 41, consoante o que dispõe o art. 214, § 2º da lei Complementar
nº 840/2011.
Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido.
Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e
instruem os respectivos autos.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de
09/12/2024, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (157806882).
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BERTOLOTO

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 1.233, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, as delegadas pela Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, artigo 1º, incisos VII e XXII, resolve:
Art. 1º Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias o Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria nº 20, de 08 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 7, quarta-feira, 10 de
janeiro de 2021, com objetivo de realizar ações necessárias à criação e à otimização dos
fluxos das atividades que são desenvolvidas na Diretoria de Serviço de Segurança,
Transporte e Acompanhamento Externo (DISSTAE), da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

RESOLUÇÃO Nº 09, DE O6 DE DEZEMBRO DE 2024
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas e
considerando o disposto no art. 47 e art. 48, da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011,
considerando as competências do colegiado constantes do art. 12, do Decreto Distrital nº
32.108, de 25 de agosto de 2010, bem como, o disposto na RDC nº 29/2011 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, na Resolução nº 08, de 13/07/2022-
CONEN/DF, e considerando a decisão do colegiado do Conselho de Políticas Sobre Drogas
do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 12º Reunião Ordinária do Exercício de
2024 e 640ª Reunião Ordinária do CONEN-DF, ocorrida em 05/12/2024, que acolheu o
Parecer Técnico emitido pelo Grupo de Trabalho, designado pela Ordem de Serviço nº 11,
de 04 de novembro de 2024, publicado no DODF nº 212, pág. 54, do dia 05/11/2024,
conforme Processo SEI nº 00400-00056328/2024-81, resolve:
Art. 1º Conceder a entidade Instituto Social e Cultural No Setor CNPJ: 36.139.498/0001-
15, o registro de forma definitiva no Cadastro de Entes e Agentes Antidrogas do Distrito
Federal, mantido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-
DF), nos termos do art. 47 e art. 48, da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011, por um
período de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

RESOLUÇÃO Nº 15, DE O6 DE DEZEMBRO DE 2024
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais que lhe são conferidas e considerando o disposto no art. 47 e art. 48,
da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011, considerando as competências do colegiado
constantes do art. 12, do Decreto Distrital nº 32.108, de 25 de

agosto de 2010, bem como, o disposto na RDC nº 29/2011 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, na Resolução nº 08, de 13/07/2022-CONEN/DF, e
considerando a decisão do colegiado do Conselho de Políticas Sobre Drogas do
Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 12º Reunião Ordinária do Exercício de
2024 e 640ª Reunião Ordinária do CONEN-DF, ocorrida em 05/12/2024, que acolheu o
Parecer Técnico emitido pelo Grupo de Trabalho, designado pela Ordem de Serviço nº
13, de 21 de novembro de 2024, publicado no DODF nº 223, pág. 58, do dia
22/11/2024, conforme Processo SEI nº 00400-00065890/2024-03, resolve:
Art. 1º Indeferir o pedido de renovação do registro da entidade COOPERATIVA
CENTRAL BASE DE APOIO DO SISTEMA ECOSOL NO DISTRITO FEDERAL
LTDA – ECOSOL BASE BRASÍLIA, CNPJ nº 11.566.891/0001-64, no Cadastro de
Entes e Agentes Antidrogas do Distrito Federal, mantido pelo Conselho de Política
Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos do art. 47 e art. 48, da
Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

RESOLUÇÃO Nº 08, DE O5 DE DEZEMBRO DE 2024
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas e
considerando o disposto no art. 47 e art. 48, da Portaria nº 17, de 05 de setembro de
2011, considerando as competências do colegiado constantes do art. 12, do Decreto
Distrital nº 32.108, de 25 de agosto de 2010, bem como, o disposto na RDC nº 29/2011
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, na Resolução nº 08, de
13/07/2022-CONEN/DF, e considerando a decisão do colegiado do Conselho de
Políticas Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 12º Reunião
Ordinária do Exercício de 2024 e 640ª Reunião Ordinária do CONEN-DF, ocorrida em
05/12/2024, que acolheu o Parecer Técnico emitido pelo Grupo de Trabalho, designado
pela Ordem de Serviço nº 11, de 16 de outubro de 2024, publicado no DODF nº 204,
pág. 62, do dia 23/10/2024, conforme Processo SEI nº 00400-00025156/2021-51,
resolve:
Art. 1º Conceder a entidade DESAFIO JOVEM DE BRASÍLIA, CNPJ:
00.339.564/0001-53, a renovação do registro de forma definitiva no Cadastro de Entes
e Agentes Antidrogas do Distrito Federal, mantido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos do art. 47 e art. 48, da Portaria nº
17, de 05 de setembro de 2011, por um período de 03 (três) anos, a contar da
publicação desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

RESOLUÇÃO Nº 10, DE O6 DE DEZEMBRO DE 2024
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas e
considerando o disposto no art. 47 e art. 48, da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011,
considerando as competências do colegiado constantes do art. 12, do Decreto Distrital nº
32.108, de 25 de agosto de 2010, bem como, o disposto na RDC nº 29/2011 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, na Resolução nº 08, de 13/07/2022-
CONEN/DF, e considerando a decisão do colegiado do Conselho de Políticas Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 12º Reunião Ordinária do
Exercício de 2024 e 640ª Reunião Ordinária do CONEN-DF, ocorrida em 05/12/2024,
que acolheu o Parecer Técnico emitido pelo Grupo de Trabalho, designado pela Ordem
de Serviço nº 12, de 05 de novembro de 2024, publicado no DODF nº 213, pág. 30, do
dia 06/11/2024, conforme Processo SEI nº 00400-00062463/2024-65, resolve:
Art. 1º Conceder a entidade Transforme: Ações Sociais e Humanitárias, CNPJ:
04.430.077/0001-52, o registro de forma definitiva no Cadastro de Entes e Agentes
Antidrogas do Distrito Federal, mantido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do
Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos do art. 47 e art. 48, da Portaria nº. 17, de 05
de setembro de 2011, por um período de 03 (três) anos, a contar da publicação desta
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL E O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
consoante o que estabelecem a LEI Nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022, que aprova a Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2022, e o Decreto nº 37.427, de
22 de junho de 2016, que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos
orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma a seguir especificada:
DE: UO 63101 - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal
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UG 630101 - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal.
GESTÃO - 00001 - Tesouro
PARA: UO 26205 - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF
UG 200202 - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

PLANO DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

04.122.8208.8517.0125 33.90.30 120 R$ 294.450,38

I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário no valor de R$ 294.450,38
(duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos) que
tem como objeto a compra de materiais para confecção de placas para campanha de
combate à dengue, nos moldes de Croqui (139507877);
II - VIGÊNCIA: Data de início: A partir da publicação - Término: 31/12/2024;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até
31/12/2024.

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito

Federal
 

FAUZI NACFUR JUNIOR
Presidente do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal U.O. Executante

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS
JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS

 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO PRESENCIAL DA 1ª CÂMARA

Data: 05 de Dezembro de 2024, quinta-feira. Sessão Ordinária presencial. Horário: às 8:30
horas. Endereço da Sede: SIA trecho 03, lotes 1.545 e 1.555, sala 203, Brasília/DF.
Relator: GILSON DE OLIVEIRA DURÃO GIL. Recorrente: MARTA JUVINA DE
MEDEIROS. Processo: nº: 04017-00005936/2019-07. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: EDNEI
BORDIN. Processo: nº: 04017-00017495/2020-11. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, ANULAR O AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA ARAÚJO. Processo:
nº: 04017-00006828/2021-68. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido:
DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: EL-
SHADAY LAVA JATO LTDA-ME. Processo: nº: 00361-00007866/2018-06. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, REVOGAR O AUTO DE NOTIFICAÇÃO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: ATIVA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES
LIDA ME. Processo: nº: 04017-00024823/2023-89. (AUTO DE INTERDIÇÃO).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ANTÔNIO
PEDRO DOS SANTOS EIRELI-ME (BIG FORT CARNES). Processo: nº: 04017-
00019642/2020-98. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: EDUARDO ANTÔNIO
LUCHO FERRÃO. Processo: nº: 04017-00006318/2020-18. (TRCO). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: TATIELLE APARECIDA
BEZERRA DE ARRUDA. Processo: nº: 04017-00010965/2021-05. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: NOVO SUCESSO BAR E RESTAURANTE LTDA. Processo: nº: 04017-
00003677/2024-39. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de

acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARIA IVONE JOSÉ DA SILVA.
Processo: nº: 04017-00017146/2020-08. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARCOS DE OLIVEIRA
PEREIRA. Processo: nº: 04017-00019331/2023-71. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, REVOGAR O AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: FEDERAÇÃO NACIONAL COMUNIDADE
EVANGÉLICA SARA NOSSA TERRA. Processo: nº: 04017-00007429/2020-33.
(AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO
DILIGÊNCIA. Recorrente: AMERICAN TOWER CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA. Processo: nº: 04017-00021842/2024-34. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente:
RESPONSA BAR E RESTAURANTE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI.
Processo: nº: 04017-00001139/2022-48. (AUTO DE NOTIFIÇÃO). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: FREDERICO GAZOLLA
RODRIGUES RENNÓ. Processo: nº: 04017-00003700/2024-95. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, ANULAR O AUTO DE NOTIFICAÇÃO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Relatora: MARIZA LÍBANO DE ALMEIDA RODRIGUES. Recorrente:
DROGARIA DROGACENTER EXPRESS LTDA. Processo: nº: 04017-00017842/2023-
59. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: MARISA LOJAS S.A. Processo: nº: 04017-00014865/2023-10.
(AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: AUTO REVOGADO
POR PERDA DE OBJETO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
JOSÉ DOMINGOS DE MEDEIROS. Processo: nº: 04017-00007677/2020-84. (AUTO
DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: F & C COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Processo: nº: 04017-
00017843/2024-84. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ADERSON CARVALHO DE SOUZA.
Processo: nº: 04017-00011862/2024-05. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: EDNA MARIA DE
MENEZES DA SILVA. Processo: nº: 04017-00019612/2024-13. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: PANIFICADORA E CONFEITARIA LUANDA LTDA. Processo: nº: 04017-
00016585/2024-19. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: DROGARIA SOUZA & FARMA MED
EXPRESS LTDA. Processo: nº: 04017-00025416/2024-70. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
DROGARIA SOUZA & FARMA MED EXPRESS LTDA. Processo: nº: 04017-
00025415/2024-25. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: CARLOS MARCELO SILVA. Processo: nº:
04017-00032705/2024-25.(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO LIMA.
Processo: nº: 04017-00003242/2024-94. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MARIA
DE FÁTIMA RODRIGUES SIQUEIRA. Processo: nº: 04017-00003170/2024-85. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: RAULINO PIRES LOBATO. Processo: nº: 04017-
00034300/2024-21. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: RICARDO LIMA DE
SOUZA ME – ESCAPAMENTO UNIÃO. Processo: nº: 04017-00032797/2023-62.
(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ESPÓLIO DE FRANCISCO CHAGAS.
Processo: nº: 04017-00032105/2021-14. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relator: MARCO
AURÉLIO SOUZA BESSA. Recorrente: JÚLIO CÉSAR BEZERRA DE SIQUEIRA.
Processo: nº: 04017-00009073/2024-04. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: JORGE SAMPAIO DA
MATTA. Processo: nº: 04017-00004464/2024-24. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relatora: LEILA
DANIELLA RODRIGUES FERREIRA. Recorrente: DARLAN ALVES FERREIRA
HONÓRIO. Processo: nº: 04017-00016061/2023-47. (AUTO DE INTIMAÇÃO
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